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Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No CLXXI

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 30/03/2012

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO VII
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA III

Quanto ao documento 179.

Oriundo do(a):

Comissão nomeada palo SC/IPB 2010, Doc. LXXXV..

Ementa:

Relatório da Comissão de Estudo de Revitalização das Sociedades Internas da IPB.

Considerando:

1. Que o presente relatório apresenta informações sobre o desenvolvimento dos
encontros realizados.

A CE-SC/IPB - 2012 RESOLVE:

1. Tomar conhecimento;

2. Aprovar o relatório, com as seguintes ressalvas:

a) Quanto ao item 1: "Alteração do nome de secretaria geral para secretaria nacional",
declarar que a A CE-SC/IPB não possui competência para promover tal mudança por
conflitar com o disposto no artigo 45, do RI -SC/IPB;

b) Quanto ao item 2: "Alteração do nome da secretaria da 3ª idade para secretaria
nacional do trabalho da pessoa idosa", declarar que CE-SC/IPB não possui competência
para deliberar sobre tal matéria nos termos do Artigo 104, parágrafo único da CI/IPB;

c) Quanto ao item 3: "Encaminhar à JET proposta de criação nos seminários e institutos
bíblicos, uma matéria específica ou incluir em alguma existente com carga horária
compatível que o assunto merece, ou seja, sobre o funcionamento de uma Igreja
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Presbiteriana, sua estrutura básica, conselho, junta Diaconal, Escola Dominical e
principalmente as sociedades internas", declarar que a CE-SC/IPB não possui
competência para deliberar sobre tal matéria nos termos do Artigo 97, alínea "J" e seu
parágrafo único da CI/IPB;

d) Quanto ao item 4: "Registrar que nenhum concílio tem o poder de extinguir qualquer
sociedade interna", declarar que a CE-SC/IPB não possui competência para promover
alteração da resolução do SC/IPB como preceitua o Artigo 104, e seu parágrafo único da
CI/IPB;

e) Quanto ao item 5: "Reestruturar o MUSI unificando todos os manuais em um só",
declar que a CE-SC/IPB não possui competência para deliberar sobre tal matéria
conforme o disposto no Artigo 97 alínea "A" e disposto no parágrafo único da CI/IPB;

f) Quanto ao item 7: "Criação de um conselho de forças de integração, declarar que a
CE-SC/IPB não possui competência para deliberar sobre a matéria, conforme disposto
no Artigo 97 alínea "A"  e seu parágrafo único da CI/IPB;

g) Quanto ao Item 8: "Elevar no PDO o percentual das forças de integração de 2% para
3%", declarar que a CE -SC/IPB não possui competência para promover tal alteração
proposta, uma vez que a matéria é de competência exclusiva do SC/IPB;

h) Quanto ao item 9: "Incluir nas atribuições da APECOM a promoção das sociedades
internas e divulgação dos seus trabalhos", julgar prejudicada a matéria uma vez que a
proposta já esta contemplada no estatuto da APECOM no artigo 1º letra "b".

3. Aprovar a proposta contida no item 6: "Sobre a realização do encontro Bienal",
parabenizando a feliz iniciativa;

4. Rogar a Deus as mais ricas bênçãos sobre a continuidade dos trabalhos da laboriosa
comissão.

Sala das Sessões, 30 de Março de 2012.

Relator: Rev. Alfredo Ferreira de Souza

Rua Ceará, 1431 - Sala 1106 Funcionários - 30150-311
Belo Horizonte - MG TeleFax: 31 - 3222-9026, 3222-7121 - www.executivaipb.com.br



Folha

3

IGREJA PRESBITERIANA DO
BRASIL

SECRETARIA EXECUTIVA

CE/SC - 2012
26 a 31 de Março de 2012 - BARUERI - SP

Sub-relator: Presb. Josimar Santos Rosa
Membros: Rev. Jaed Vasconcelos Gomes, Presb. Paulo Mastro Pietro, Rev.
Francisco Antônio Ilton Rocha Matias.
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